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Diário Oficial 
DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 ·ANO VIl- N° 458 

Macapá - Amapá, - 13 à 17 da Setembro da 1999 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Airton Quaresma de Oliveira 
VICE-PREFEITO 

Caleb Garcia Medeiros 
PROCURADOR GERAL DO MU~JICÍPIO DE MACAPÁ 

João Estosse M. Araújo 
CHEFE DO GABINETE CIVIL -GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA MIIN. DE ADMINISTRAÇÃO 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ALBERTINA GUEDES DA SILVA 

SECRETÁRIA MUN. DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

ROSÁLIA DOS SANTOS RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUN. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
JOÃO DE ANDRADE UCHÔA 

SECRETÁRIO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS P0BUCOS 

LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS 

SECRETÁRIA MUN. DE SA0oE 
CLEONICE NACtDO ALVES 

SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 
JANARY CARVÃO NUNES 

SECRETÁRIO MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
JOSÉ NEWTON COSTA 

SECRETÁRIO MUN:DE PLANEJAIIEHTO E COOR. GERAL 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V da Lei Orgânica do Murticfpio, de 20 de junho de 
1992 e considerando o disposto no Art. 69, inciso I da Lei n° 
133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 1980, e o que consta 
nos autós do Offcio n° 211/99-GMM/RHSS/PMM, datado de 
26deagostodê1999. \ 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o servidor RONALDO 
LEITE DA COSTA JÚNIOR, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional 'de Guarda 
Municipal, classe A, nível 01, lotado no Gabinete Militar -
GABIM, à partir do dia 17 de março de 1999. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará as 
medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. · 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor, à partir do dia 
17 de março de 1999, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 14 de 
Setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 14 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁTIA FRANCINffiE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercfcio) 
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EXPEDIENTE 

O O. O. M poderá ser encontrado no De
partamento Administratjvo e Financeiro 

da SEMAD- PMM. 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação deverão 
ser datilografados e acompanhados de 

Ofício ou Memorando. 
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DECRETO N° 2.166, DE 09 DE SETEMBRO DE 1999. 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

CR~DITO SUPLEMENTAR NO VA

LOR DE R$ ~90.000,00 E DÁ OU

TRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Organica do 

Municlpio. em seu Art. 222, inciso V, e Art. 5°, inciso I da 

Lei n° 947/98 da PMM. 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Vigente, Cré

dito Suplementar no valor de R$ 390.000,00 (Trezentos e 

Noventa Mil Reais), conforme o Anexo I constante do 

presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior. decorrerão de anulação de 

dotações. conforme Anexo 11 constante no presente De-

ereto. 
• ... ':-"'= 

. . . , 

o -n. '·~ DE 13 a 1 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrério. 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá. 09 de Setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

SECRETÂRIO DA SEMPLA 

ANEXO AO DECRETO N.0 2.166 de 09 de Setembro de 

1999. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -

SEMFI 

R$1 ,00 

L cÓ~I_Go Í. es·~·~ci~ICAÇA~~; ~~ r~~~~_i."t~~r~1-~-~J 
! 03080212 Superv1&ao e Coor- · ! · li 

j 019 I dena~o Pol11tca i 3132 00 i 02 I 60 000 . 

I i 
t 

: Total 

. F1nanceua . 
' MuniCipoO I ' 

: - i~ -. ··-· ··-+ -1 
I 60.000 ! 

2901 -SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SEMOSP 

R$1 ,00 

['<?~DIG_~ i E~~E~IFI~AÇÁC? : NAI._~~E~ ~ ~~~~~ T-~~LO~~~ 
10~5752 Desenvolvimento e • : l j 

037 · Manut Da lnlra- 3120 CO 06 250 000 1 

i Estrutura Umana 

; de Maciipa 

I 
I 

10603252 Manuten~o dos 

! 036 ' Serv1ços de Limpe- • 

: i za Publica 
I I 
' I ' 

3120 00 02 

i 

I 
I 
I 

' 
I 

80 000 : 

I . I ---·--- --·- .. _ .. - .... _. 

l2:o~~ ... --- ..... --
. . ----- ·- ·--:- ·---, 

ANEXO 11 

ANULAÇÃO 

i 330.0~ 

2601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -

SEM FI 

/ 
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R$1 ,00 

I CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

I 03080332. Encargos da Olvida 

I 025 Pública lntema. 3261 .00 02 25 000 

! 3262.00 02 25.000 I 
; 4351 .00 02 10.000 I 
I 

~- ·-
I Total 
I 

60.000 

2901 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEMOSP 

-
o I ESPECIFICAÇÃO 

52. I Manutenção 
I 

I .. 
; ~~o~ 
i 106032 
I 

dos 

I 036 ; ServiQOs de Limpe-

I za Publica 

i ... -·" .. 
!rota I 

NATUREZA FONTE 

I 
3132 00 02 

3132.00 06 

DECRETO N° 2.169/99 - PMM 

R$1 00 
' 

VALOR 

I 
80.000 

250.000 

330.000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 222. inc1sos 1 e V, da Lei Orgênica do Municipio e, 

considerando o constante do Ofício n° 489/99 -

GAB/SEMEC. Resolve: 

DECRETA: 

Art. 1°- AUTORIZAR a servidora SÔNIA MARIA 
PINHEIRO. Diretora da EMEF Raimundo Oliveira Alen-

, car. Código DAS.1 01 .1. do Grupo de Direção e Assesso

ramento Superior - DAS-100. a viajar de Macapá-AP. 

sede de suas atribuições, a Brasllia. a fim de participar do 
TREINAMENTO PARA DIRETORES "Programa Infor

mática na Escola", na Secretaria de Educação à Dis

tância do MEC,_ a correr no período de 15 a 30 de se

tembro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação no diário oficial de Macapá. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 14 
de setembro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração. aos 14 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.170/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 222. incisos I e V, da Lei Orgãn1ca do Municlpio e, 

considerando o constante do Oficio n° 489/99 -
GAB/SEMEC. Resolve: 

DECRETA: 

Art. 1° - Designar a servidora RAIMUNDA DAS 
GRAÇAS DA SILVA FAVACHO, Diretora Adjunta da 

EMEF Raimundo Oliveira Alencar. para responder pela 
Direção da citada Escola. Código DAS.1 01 .1. do Grupo 

de Direção e Assessoramento Superior - DAS-1 00. no 

periodo de 15 a 30 de setembro do corrente ano. de im

pedimento da titular por se encontrar em Brasllia, partici
pando do TREINAMENTO PARA DIRETORES "Pro

grama Informática na Escola", na Secretaria de Edu
cação à Distância do MEC. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação no diário oficial de Macapá. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 14 
de setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração aos 14 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABE.ÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.171/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições Lega1s que lhe são conferidas pelo 

Art. 222. incisos I e V, da Lei Orgânica do Municlpio e 

considerando que consta nos autos do Memorando n° 
037/99 - PROFAZ, datado de 19 de agosto de 1999. 
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Art. 1° - COLOCAR A DISPOSICÃO DA PRO

CURADORIA GERAL DO MUNICfPIO/PROGEM, o ser

vidor. ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO ROSÁRIO 

SOUZA, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 

Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 

categoria funcional de Fiscal de Tributos, classe C, Nlvel 

14. lotado na Secretaria Municipal de Finanças/SEMFI. 

·Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a partir do 

dia 19 de agosto de 1999, revogadas as disposições em 

contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 14 

de setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração. aos 14 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 'DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.1 72/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art 222, 

incrsos I e V da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá e 

tendo em vista o que dispõe a Lei complementar n° 

001/93- PMM, de 15 de julho de 1993- Estatuto do Ma

gistério Público Municipal e o seu Decreto de Regulamen

tação n° 235/95 - PMM de 03 de abril de 1995 e. conside

rando o que consta nos autos do Oficio n° 461/99 -

GAB/SEMEC/PMM, datado de 25 de agosto de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DE

DICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinqüenta e cinco por 

cento) ao servidor RILDO CÉZAR DA SILVA NASCI

MENTO, matricula n° 630244.2, Especialista em Educa

ção - Supervisão Escolar, classe C, sub-classe C, nlvel 

01 . pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 

Grupo Ocupacional do Magistério do Municlpio de Maca

pá - Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal 

de Educàçâo e Cultura/SEMEC. 

·' 

· · · • 2° - Este Decreto entra em vigÕr na data de 

Dfe1éH)Wadas·as•dfs~ eps em contrário. 
I ._, •• • •• , •• ., 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 14 

de setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 14 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.173/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições locais que lhe são conferidas pelo Art. 

222. incisos I e V. combinado com o parágrafo único do 

Art. 49 da Lei Orgânica do Municlpio e, considerando o 

que consta nos autos do Processo Administrativo n° 

1730/99 - PMM, datado de 20 de agosto de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER à servidora CÁTIA VIEIRA 

DA SILVA OLIVEIRA, pertencente ao Quadro de Provi

mento Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Muni

cipal, ocupante da categoria· funcional de Assistente So

cial, classe A, nlvel 01 , os beneficios constantes do Art. 

49, parágrafo único da Lei Orgânica do Municlpio, 1/5 

(um quinto), da Representação do Cargo de Provrmento 

em Comissão de Chefe da Divisão de Assistência Socral. 

correspondente ao código DAS - 1 01 .1, do Grupo de Di

reção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, do Instituto 

de Previdência e Assistência Social do Municfpio de Ma

capá. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto, 

será incorporado ao vencimento da servidora, a partir do 

dia 20 de agosto de 1999, de acordo com os termos do 

§ 1°, do Art.401, da Lei Orgânica do Municlpio. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor, a partir do· 

dia 20 de agosto de 1999, revogadas as disposições em 

contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 

de setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 



•' 

PÁG. 5 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICI 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 15 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.174/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições locais que lhe são conferidas pelo Art. 

222 incisos I e V. combinado com o parágrafo único do 
I 

Art. 49 da Lei Orgânica do Municlpio e. considerando o 

que consta nos autos do Processo Administrativo n° 

1677/99 - PMM, datado de 17de agosto de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER à servidora RITA DE CÁS

SIA PINHEIRO MONTEIRO, pertencente ao Quadro de 

Provimento Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura 

Municipal. ocupante da categoria funcional de Auxiliar de 

• Enfermagem, classe A, nlvel 01 , os beneficios constantes 

do Art. 49, parágrafo único da Lei Orgânica do Municfpio, 

2/5 (dois quintos), da Representação do Cargo de Provi

mento em Comissão de Chefe da Divisão de Assistência 

Soc1al. correspondente ao código DAS - 1 01 .1. do Grupo 

oe D1reção e Assessoramento Superior - DAS.1 00. do 
' -

Instituto de Previdência e Assistência Soc1al do Municlp1o 

de Macapá/IPAMA. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto. 

será incorporado ao vencimento da servidora, a partir do 

dia 17 de agosto de 1999, de acordo com os termos do 

§ 1°. do Art.401 , da Lei Orgânica do Municipio. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor, a partir do 

dia 17 de agosto de 1999, revogadas as disposições em 

contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 

de setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração. aos 15 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

I'IIACAPÁ DE 13 a 17/09/99 

DECRETO N° 2.175/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 222. incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio. e 

considerando o disposto no § 5° do Art. 40 da Constitui

ção Federal; Arts. 215, 216. § 1°. 217. inciso I. allnea ·a·. 

218, da Lei n.0 8.112/90. Art. 36 e 50 da Lei Orgãn1ca do 

Municfp1o. e finalmente o que consta nos autos do Pro

cesso Administrativo n.0 629/99- PMM, datado de 28 

de abril de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER PENSÃO VITALiCIA à se

nhora FRANCISCA VIANA DE SOUZA, companheira do 

ex-servidor JOAQUIM PICANÇO DE SOUZA, do Quadro 

de Provimento Efetivo do Mun1cipio de Macapá Prefeitura 

- Municipal. ocupante da categoria Funcional de Artlfice 

de Mecân1ca, classe C, nlvel 14, Lotado na Secretarra 

Municipal de Obras e Serviços Públicos/SEMOSP. faleci

do em 17 de abnl de 1999. 

Art. 2° - A pensão de que trata o artigo anterior, 

será paga mensalmente a benefic1ána no valor corres

pondente a 1 00% (cem por cento) dos vencimentos do 

cargo de Artlfice de Mecãnica, classe C. nlvel 14. acres

cido de 18% (dezoito por cento) de anuên1os e abono. a 

partir do dia 17 de abril de 1999. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 

dia 17 de abril de 1999. revogada as disposições em 

contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 15 

de Setembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Mun1c1pal de Adminis

tração. aos 15 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANÇINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.176/99 - PMM 

._, 

•., 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ usando 

de suas atnbUlções legais que lhe sao contendas pelo 

Art 222 tnc1sos I e V da Le1 Orgân1ca do Municip1o 

DECRETA: 

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO OS TERMOS 

DO DECRETO n° 805/98- PMM, datado de 12 de agosto 

ae •998 publicado no D1áno Oftc1al do Mun1cfp10 n° 394 

oag 13 de 1 O a 14 de agosto de 1998, que nomeou para 

::> Cargo de Prov1mento Efet1vo do Mun1cfp1o de Macapa -

P•efe1tura Mumc1pal. DALVA MARCOLINA DE ALMEI

DA, para exercer a categoria funcional de Professor de 19 

a 4a séne. classe A. sub-classe A. nivel 01 . do Grupo 

Ocupac1onal do Magisténo Municipal. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor na data de 

sua publlcacao revogadas as disposições em contrário 

Pa1ac10 LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 15 . . 
de Setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ 

Publicado nesta Secretana Munic1~al de AdminiS

tração aos 15 d1as do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

. ---- ----------------
DECRETO N° 2.177/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIAPL DE MACAPÁ, usando 

de suas atnbuições que lhe sao contendas pelo Art 222. 

1nc1sos I e V da Lei Orgân1ca do Mumcfpio, e o que C?Onsta 

nos autos do Ofício n° 051 /99 - S.PES/URBAM, datado 

de 02 de setembro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1°- FAZER RETORNAR a Secretaria Muni

cipal de Planejamento e Coordenação Gerai/SEMPLA, 

o serv1dor ARILSON DA SILVA COSTA, matricula n° 

40000 2 pertencente ao Quadro de Prov1mento Efet1vo 

do Mumcip1o de Macapá - Prefeitura Mun1c1pal. ocupante 

da Categona Func1onal de Agente Adm1n1strat1vo. classe 

8 n1vel 08. que encontrava-se à d1sposiçao da Empresa 

Mun1c1pal de Urbamzaçao de Macapa/URBAM 

., .. ·~ ... 

.. ; . 
• .pt:'}.l' 

... ~1 . .,.. . ..\ . 

~· ~ ~·· ' .. ... 

Art. 2" - LOTAR l s~·v•a~.r na Secretaria Muni

cipal de Obras e Serviços Pubhcos. a· partir do dia 02 

de setembro de 1999. 

Art. 3° - Este (;) ... rPtr, Pntra em v1gor a partir do 

dia 02 de setembro de 1999. •evr:>gMas as d1spos1cões . 
em Contrano 

Palac1c i..AURIN[}(I f)OS SANTOS BANHA ~5 

de setembro de 1 !i~• r• 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Sec:n~tar.a Mun•c.•pal de AdmtniS

traçâo a9s t 5 d1as de més d(' S~!emr.ro de 199~ 

KATIA FRAt:JCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAü 

EM EXERCICIO 

DECRETO N" 2.178/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ usando 

de suas atnblliÇveS !ega•s que: lhe ~ão contendas pelo 

Art 222 1nc1sos I e V d~ Le1 _Organ1co ao Mun•c1p1o e o 

que consta no Of1cio n" 106/99 - SEMA T -PMM. datado 

de 1 O de setembro de 1.999 

DECRETA: 

Art. 1.0 
- AUTORIZAR JOAO DE ANDRADE U

CHÔA Secretann M~~n·~~r~al de Me1o Ambiente t T ~ms· 
mo c0d1go DAS 101 J c:Jr Grupo de Dtreção e Assesso

ramento Supe:nor - [JA~ 100. da Secrete:ma Mun•c1pa1 de 

Melo Ambiente e Tur,!:>m: · SfMAT a v1a1a• de Macapa 

sede dP. suas atnbUIÇOes a c1dade :1e Bras1ha- DF para 

participar XVI ENCONTRO NACIONAL DE VEREADO

RES. no período de 21 a 23 ~e Setembro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor na data de: 

sua publicação, revogadas as diSPOSIÇões em contra·•o 

Palácio LAURINDO DOS SAN f OS BANrlA 1/ 

de setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretana MuntCIPdi de AdnHn•s

tração, aos 17 d1as do mês de Setembro de 1 999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

~ 

, 

• 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

PORTARIA N° 458/99 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atnbu1ções que lhe são 

contendas pelo Art. 228. mc1so 11 da Le1 Orgán1ca do Mu

n!CIPIO considerando o Art. 57. mc1sos I e 11 1 do Regimen

to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n ° 331/94-

PMM combmado com o Art 36. mc1so VIl , da Le1 Orgâni

ca do Mun1cip1o e. finalmente o que consta no Processo 

Admin istrativo n.0 108/99 - PMM, datado de 22 de ja

neiro de 1999. 

RESOLVE: 

Art.1°- CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 03 

(três ) meses ao servidor AUGUSTO CESAR DE BRITO 

FERREIRA ocupante da categona func1onal de Artlfice 

de Construção C1v11. classe B. nlvel 11 lotada na Secreta

na Mun1c1pal de Saúde/SEMSA no período de 01 de 

setembro a 01 de dezembro de 1999 correspondente 

ao qlllnquênlo de (1991/1996) 

Art 2° - Esta Portana entra em v1gor, a partir do 

dia 01 de setembro de 1999. revogada as d1spos1ções 

em ccntrano 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gab1nete da Secretâna Mun1c1pal de Administra

ção, 14 de setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

{EM EXERCICIOl 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de Admmls

tracão. aos 14 d1as do mês de setembro de 1999. 

PORTARIA N° 459/99 - PMM 

A{O) SECRETÁRIA{O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribUições que lhe são 

contendas pelo Art. 228, 1nciso 11 da Le1 Organ1ca do Mu

n1cip1o, considerando o Art. 57. 1nc1sos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto no 331 /94-

PMM combinado com o Art. 36, mc1so VIl . da Le1 Orgãm-

ca do Mun1cip1o e. finalmente o que consta no Processo 

Administrativo n.0 1324/98 - PMM, datado de 31 de 

dezembro de 1998. 

RESOLVE: 

Art.1°- CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 03 

(três) meses ao servidor LAIR PINHEIRO DA SILVA 

ocupante da categona func1onal de Fiscal de Postura, 

classe B, nível 11 . lotada na Secretaria Municipal de Sa

úde/SEMSA. no período de 01 de setembro a 01 de 

dezembro dé f 999, correspondente ao q.Uinquemo de 

( 1984/1989) 

Art 2° - Esta Portana entra em v1gor, a partir do 

dia 01 de setembro de 1999 revogada as d1spos1ções 

em contrano 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretana Mun1c1pal de AdminiStra

ção. 14 de setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

\EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de AdminiS

tração aos 14 d1as do mês de setembro de 1999 

PORTARIA N° 460/99 - PMM 

• 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTAÇÃO, usando de suas atnbUições lega1s que lhe 

são contendas pelo Art 228. mc1so 11 . da Le1 Orgãn~ca do 

Mun1cfp1o. considerando o Art 57. mc1sos I e 111 do Reg1- • 

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nu 

331/94 - PMM 

RESOLVE: 

Art. 1°- COLOCAR A DISPOSIÇÃO QA SECRE

TARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNI

TÁRIA a servidora YLLIA PATRÍCIA BEZERRA DA 

FONSECA ocupante da categona func1onaf de Técn~co 

em Administração Pública, Classe A. nlvel 01 . pertencen

te ao Quadro de Prov1mento Efetivo do Mun1clp10 de Ma

capá - Prefeitura Mun1c1pal. a part1r de 14 de setembro de 

1999. 

Art. 2° - Esta Portana entra em vigor na data de 

sua publicação. revogadas as disposições em contrârio 

tMt JSI Qf l lQIIIfl 
~CtpiEMTl~~O Li~~~ • ~ 

-------------------------------------------. --~--... -.------------~-~ .. ~ ... ~.~. --~--~--~----~--~ 

.... 

• 
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Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção. 14 de setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração. aos 14 dias do mês de setembro de 1999. 

PORTARIA N° 461/99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicípio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e Decreto n.0 331/94 - PMM e, fi

nalmente o que consta no Ofício n° 058/99 -

DALISEMAD/PMM, datado de 19 de agosto de 1999. 

RESOLVE: 

Art.1°- DESIGNAR o servidor CARLOS DE NA

ZARÉ TRINDADE PEREIRA, pertencente ao Quadro de 

Provimento Efetivo do Município de Maca::.:~ . ocupante da 

categona funcional de Motorista Oficial, classe C, nível 

15. para responder pelo Assistente, ..;vdi_go CAI.201 .3, do 

Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CA1.200, 

da Secretana Mumcípal de Saúde/SEMSA, que encontra

va-se em gozo de férias. no período de 15 de março a 

13 de abril de 1999. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor à partir do 

dia 15 de março de 1999, revogada as disposições em 

• contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabmete da Secretária Municipal de Administra

ção, 15 de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

PublicaJo nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração. aos 15 dias do mês de Setembro de 1999. 

PORTARIA N° 462/99- PMM 

\: ::. ... • 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atnbu1ções que lhe são 

conferidas pelo Art. 228. inc1so 11 da Le1 Orgãmca do Mu

nicípio. considerando o Art. 57. mc1sos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e Decreto no 331 /94 - PMM e fi

nalmente o que consta no Ofício n° 457/99 -

GAB/SEMEC, datado de 25 de agosto de 1999. 

RESOLVE: 

Art.1° - D;SIGNAR a servidora LUCIVALDA DO 

SOCORRO PEREIRA MELO pertencente ao Quadro de 

Prov1mento Efetivo do Grupo Ocupacional do mag1sténo 

Público do Município de Macapá, ocupante da categoria 

funcional de Professor de 1 a a 43 séne, classe A. sub

classe A. nível 01 , para responder pela Secretária da 

E.M.E.I. Pai Nosso, correspondente ao código CAl 201 3. 

do Grupo de Chefia e Ass1stênc1a Intermediária -

CAI.200, da Secretana Municipal de Educação e Cultu

ra/SEMEC, que encontrava-se em gozo de fénas no 

período de 02 à 31 de agosto de 1999. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v1gor à partir do 

cjta:; 02 de agosto de 1999, revogada as dispos1ções em 

• contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretána Mun1c1pal de Admmistra

ção, 16 de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCÍCIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 16 dias do mês de Setembro de 1999 

PORTARIA N° 463/99 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicípio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e Decreto n.0 331/94 - PMM- e. fi

nalmente o que consta no Ofício n° 171/99 -

DECFP/DRH/SEMAD, datado de 26 de agosto de 1999. 

RESOLVE: 

Art.1°- DESIGNAR o servidor IRLAN GOUVEIA 

DA COSTA, para responder acumulativamente pelo Che

fe da Divisão de Elaboração e Controle de Folha de Pa-



( 
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gamento, correspondente ao código DAS.1 01 .1, do Gru~ 

po de Dtreção e Assessoramento Superior- DAS.1 00, da 

Secretana Munictpal de Admintstração1SEMAD, que se 

deslocou até a cidade de 8elém/PA, no período de 08 à 
17 de setembro de 1999. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor à partir do 

dia 08 de setembro de 1999, revogada as dtsposições 

em contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabtnete da Secretária Munictpal de Administra

ção, 16 de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINEITE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publtcado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração. aos 16 dias do mês de· Setembro de 1999. 

~0-<4"64t79"9- PMM 

~ 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO. usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art .. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicfpio, constderando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.0 331194-

PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni

ca do Muntcfpio e,. finalmente o que consta no Processo 

Administrativo n.0 561/98 - PMM, datado de 15 de ju

nho de 1998. 

RESOLVE: 

Art.1°- CONCEDER LICENÇA- PRÊMIO de 03 

(três) meses ao servidor -JOÃO BRAZÃO BRAGA, ocu

pante da categoria funcional de Aux11iar de Artlfice, classe 

8, nfvel 12, lotada na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públlcos/SEMOSP. no período de 01 de se

tembro a 30 de novembro de 1999, correspondente ao 

quinquênio de (199311998). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor, a partir do 

dia 01 de setembro de 1999, revogada as disposições 

em contrário. 

REGISTRE~SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 16 de setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
I 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admmis

traçâo, aos 16 dias do mês de setembro de 1999. 

PORTARIA N° 465/99 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelà Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nlclpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.0 331/94-

PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl , da Lei Orgãni-

. ca do Municlpio e, finalmente o que consta no Processo 

Admi"istrativo n.0 708/98- PMM, datado de 15 de ju

lho de 1998. 

RESOLV.E: 

Art.1°- CONCEDER LICENÇA- P~MIO de 03 

(três) meses à servidora BENEDITA PICANÇO DO 

NASCIMENTO, ocupante dà categoria funcional de Auxi

liar de Artífice, classe 8 , nlvel 07, lotada na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo/SeMAT, no perí-

odo de 01 de setembro a 30 de novembro de 1999, 

correspondente ao quinquênio de (1993/1998), .• 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor, a partir do 

di• 01 de setembro de 1999, revogada as dispos çOes 

em eontrário. 

. · ... 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE.. .. sE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Munial.pal de Administra

ção, 16 de setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCIN.ETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINlSTRAÇÂO 

(EM EXERCICIO) 
.. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminís

traçao·, aos 16 dias do mês de setembro de 1999. 

LEI N° 978/99- PMM 

Dispõe s-obre o Conselho 

MunicipaJ de Educação, 

--
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criado pelo Art. 314, da 

lei Orgânica do Munic fpio 

de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Mumcipal de Macapá 

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Con~elho Municipal de Educação cna

o pelo art. 314, da Lei Orgânica do Municfpio de Maca

á, terá composição e estrutura. definida nesta lei. 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Educação será 

composto por 13(treze) Membros Efetivos e 13 (treze) 

Membros Suplentes. indicados da seguinte maneira: 

1 - 04 Membros Efetivos e 04 (quatro) Suplentes 

serão indicados pelo prefeito Municipal de Macapá; 

11 - 02 (dois) Membros Efetivos e 02 (dois) Su

plentes serão indicado pela Câmara Municipal de Maca

pá, 

111 - 01 (um) Membro Efetivo e 01 (um) Suplente 

será ~ndrcado pelo Ministério Publico do Estado do Ama

pá: 

IV - 01 (um) Membro Efetivo e 01 (um) Suplente 

será indicado pela entidade Sindical do Magistério no 

Estado do Amapá: 

V - 01 (um) Membro Efetivo e 01 (um) Suplente 

será indicado pelas Escolas Municipais. em lista tríplice; 

VI - 01 (um) Membro Efetivo e 01 (um) Suplente 

será indicado pela Ordem dos Advogados do Bra

sil/Seção do Estado do Amapá: 

VIl - 01 (um) Membro Efetivo e 01 (um) Suplente 

será indicado pelo Governo do Estado do Amapá; 

VIII - O Secretario(a) Municipal de Educação e 

Cultura do Municlpio de Macapá, considerar-se-á Mem

bro Efetivo nato, com direito a votar e ser votado (a); 

Cultura t:fo- Mun!cfplo de Macapá, consrderar-se-ã Mem

br~ Efetivo; oo:~.d t~lto a votar e ser votado (a); 

Art. 3° - Os Membros Efetivos do Colegiado, ela

borarão o REGIMENTO do CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, que será APROVADO pelo Prefeito Municl-

~-~· ·. ;:.~~ : ·' 
~... -~ .· :- ·' · 

.. 
-" -tt• ••• "» 

pai de Macapâ. e vrgorará após a sua publicação no Orá

no Oflcral do Mumcrpro de Macapâ 

Art. 4° - A Prefeitura Munrcrpal de Macapâ. adota

r i3 as rnr~d•rtas necessãnas para a consecução desta let. 

aentro ô"ls tramrtcs regars 

Art. 5" - A presente Le• sera regulamentada no 

prazo (quarenta ~ crr:co1 dras após a sua sanção e/ou 

promurgaçt10 su;i a~srr.atura 

Art. 6'' - I ~·!-, : · ·· •"'"ltra r:m .r•qor na aata de sua 

~l•:"!ill::açãr. 

Art. 7 ·· - ~~·~·::~:;~t:•· ~e as d•spostcóes ern col"'tra-

nc 

Paltl!:. 'J LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 15 
de Setemoro ::l~ • ~.:,~ 

ANNÍBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI Nu o , ~ ~'--:. .. "f·-~ - • 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATI

VA DO ESTADO DO AMAPÂ. 

Fncc sabN 'luf: a Assemt)lér~ Legtslat•va do Es

tado do Amaoà rndntevc e eu no!' termos do § 8n do Art 

107 da Consttturc"'c- Estactu;l' e A!'~ea ·: 1o lnctsn 11 do 

art 1 g. dn rt:g•'11êPt:;; t:·:.:-r~ ; :!a A~c..f·tr!1:f:ta Legrs!.lti'J.:I 

prOmUIQC 0S S€ J~;;r·!f?<. 'l:S(''lS'ftVOS ~él i ,,, ntt '145f:' ri!· ;:'3 

de JUlho de 1 ~ <J'.1 

Art. 1" - •)!' .~r..~···.• : 11 0 111 ;sr· Art 16 da Le. n·· 

0422 de 3L' de JU"'ho :1t• : :l::P r·assa a v•gorar a sP.g~mte 

redaçàc' 

" Art. 16 - .............................. .' ................ .. 

a) A~scmblt'?!él Lefl•c;::l'•·:~ - 8 O·.~. torro pon. 

tos percenhJ.JIS; 

b) l rrhunal tJe Contas - 4 O'Y., (quatro pontos 

percentua•.s 

11 - Poder JudtCiárro - 8.0'!1.. !o1to pontos per-

centuars). 

111 - Mrnrsténc. Púbhco - 4 5 :; !quatro vírgula 

cinco pontos percentuaiS) 

• 
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Parágrafo Único- .......................... " 

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 16 de setembro de 1999. 

Deputado FRAN JÚNIOR 

Presidente 

EDITAL 
EDITAL N° 6'.19/99- SEMAD/PMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-, 

ÇÃO, no uso de suas atr"buições legais que lhe são con

feridas, convoca os candidatos classificados ao Provi

mento dos Cargos do Quadro de Provimento Efetivo Mu

nicipal na categoria funcional 'de Guarda Municipal, con

forme abaixo relacionada. 

I - Os candidatos convocados deverão compare

cer à Divisão de Recrutamento Seleção e Desenvolvi

mento Profissional, localizada à Av. Fab, 840, Central, no 

período de 14 a 23 de Setembro de 1999, para dar ini

cio ao Processo de Contratação. 

11 - Os candidatos convocados que não compare

cerem no prazo estipulado, serão automaticamente elimi

nados, e convocado o candidato imediatamente subse

quente na ordem de classificação. 

111.- Conforme estabelecido no Art. 4°, § Único da 

Lei n° 0066/93 de 03/05/93, 5% (cinco por cento) das 

vagas deverão ser reservadas aos portadores de defici

ência trsica. 

IV - Os candidatos convocados que se apresen

tarem no prazo estipulado. deverão se submeter aos se

guintes procedimentos: 

1°- Análise de documentação de escolaridade; 

2°- Avaliação do candidato pela Junta Médica Pe

ricial do Municlpio; 

3°- Preenchimento dos Termos de Posse. 

V - Será considerado eliminado, o candidato que 

não for considerado apto nos procedimentos acima que 

Terão caráter eliminatório. 

Macapá, 14de Setembro de 1999. 

KA TIA FRANCINETTE; OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EM 

EXERCÍCIO 

CLASSIFICAÇÃO GUARDA MUNICIPAL 

716 JOÃO TEIXEIRA RODRIGUES 7.630 

869 JACY SIL.VA DE OLIVEIRA 7.630 

1214 WILLIAN AMARAL DE SOUZA 7.600 

1119 ANTONIO ROBERTO DA CONCEIÇÃO SOUZA 7.600 

543 RIZOLENE DA SILVA DE CASTRO 7.600 

EDITAL N° 007/98- SEMAD/PMM 

A SECRETARI'A MUNICIPAL DE .ADMINISTRA

ÇÃO, no uso de suas atribufções legais que lhe são con

feridas, convoca os candidatos classificados aos Cargos 

do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal - Prefeitu

ra Municipal, categÕria funcional de PROFESSOR E ES

PECIALISTA EM EDUCAÇÃO, para preencher necessi

dade imediata da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura- SEMEC, conforme relação Anexa. 

I - Os candidatos convocados deverão cortJp-àre

cer à Divisão de Recrutamento Seleção e Desenvolvi

mento Profissional, localizada à Av. Fab, 840, Central, no 

período de 14 a 17 de Abril de 1998, para dar início ao 

Processo· de Contratação. 

11 - Os candidatos convocados que não compare

cerem no prazo estipulado, serão automaticamente elimi

nados, e convocado o candidato Imediatamente subse

quente na ordem de classificação. 

111- Conforme estabelecido no Art. 4°, § Único da 

Lei n° 0066/93 de 03/05193, 5% (cinco por cento) das 

vagas deverão ser res-ervadas aos portadores de defici

ência física. 

IV - Os candidatos convocados que se apresen

tarem no prazo estipulado, deverão se submeter aos se

guintes procedimentos: 

1°- Análise de ~ocumentação de escolarida~:te: 

2°- Avaliação do candiàato pela Junta Médica Pe

ricial do Municlpio; 

3°- Preenchimento dos Termos de Posse. 

V - Será considerado eliminado, o candidato que 

não for considerado apto nos procedimentos acima que 

Terão caráter eliminatório . 

• 
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• 

Macapâ, 14 de abril de 1998. 

MARJA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRÉTÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Republicado por incorreção no Diário Oficial n° 377 

CONCURSO PÚBLICO DO MAGISTÉRIO MUNICI

PAU97 

CANDIDATOS CONVOCADOS CLASSE " A" 

NOME: IVANILDA DANTAS ADRANTES 164° 

NOME: ALDENORA BARBOSA PAES 165° 

NOME: ANTONIA MAIA SANTANNA 166° 

NOME: AUCE MARY GONÇALVES ESCOBAR 167° 

NOME: MARIA DE NAZARÉ SILVA PANTOJA 168° 

I NOME: VERONICA MARIA VIEGA SOUTOS 169° 

i NOME: REGINA CHAGAS BARBOSA 170° 

NOME: MAROA CONSOLAÇÃO DE FRETIAS MONTEIRO 171° 

j NOME: DALVA MARCOLINA DE ALMEIDA 172° 
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RESULTADO DE LICI~AÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DO CONVITE N° 001/99 -
EVERALDO R. DE LIMA - CPL - EMTU 

Objeto: Serviços de Sinalização Horizontal (pintura de 

solo) no Municlpio de Macapá na ordem de 4.000 m2
; 

Abertura: 06 de julho de 1999 as 16:00 horas; 

Firma Vencedora: Pavi Terra Ltda; 

Preço Global: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 

Prazo de Execução: 30 dias. 

TERMO DE RECISÃO 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Termo de Rescisão N° 002199 ao Con

trato n° 007/99 - PMM/SEMOSP. que celebra entre si a 

Prefeitura de Macapâ, Secretaria Municipal de Obras e 
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Serv1ços Públicos e a empresa: MAKASA - CONSTRU

ÇÕES LTDA. 

PRIMEIRA: Fica rescmdido a part1r desta data o 

Contrato N° 007/99 - SEMOSP/PMM. que tem como ob

jeto a Execução de serviços de coleta de Resfduos Sóli

dos da Cidade de Macapá e Manutenção de Veiculas 

Leves e Pesados da SEMOSP/PMM. 

SEGUNDA: A prefeitura Municipal de Macapá, a

través da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi

cos. pagará a firma MAKASA - CONST. L TDA. o valor 

correspondente aos serviços executados e aceitos pela 

fiscalizaçao e ainda não pagos. conforme cálculos a se

rem efetuados pela SEMOSP 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 

Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRATO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO N° 002/99 ao Contrato 

N° 016/98 -SEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Termo Aditivo N.0 002199 ao Contrato 

n.0 016/98 - -SEMOSP/PMM, que entre si celebram a 

PMM/ SEMOSP e a empresa: CONSTRUTORA AMA

ZONAS LTDA. 

DO VALOR: Fica Acrescido de mais R$ 

61 .915,80 (Seiscentos e Hum Mil. Novecentos e Quinze 

reais e oitenta centavos) o valor de R$ 248.990.60 (Du

zentos e Quarenta e oito Mil, Novecentos e noventa reais 

e Sessenta Centavos). constantes no Contrato n° 016/98 
CELOS/SEMOSP/PMM totalizando assim R$ 

310.906.40 (Trezentos e Dez Mil, Novecentos e Seis re

ais e Quarenta Centavos). 

Ficam mantidos as demais condições do Contrato 

n° 016/98 - PMM/SEMOSP. 

Macapá-AP, 17 de setembro de 1999 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 

Secretário da SEMOSP/PMM 


